
ESTADO DO CEARÁ
Município de Limoeiro do Norte

PrcÍeitura do Município
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CAI,,,IARA i!4 III;I. DO NORTE

PROJETO DE LEI N.',014/r0t1, Df, 16 DE JANEIRO Df,2A24.

Oria na sede do distrito do Bixopri a Rua
denomiruukt "Rua Sõo José do Leste", de
seguinte descrição

A CÂMARA MT]NICÍPAL DE LIITíOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, decreta:

Art. l'. Fica criado na sede do Distrito do Bixopá a Rua denominada "Rua .Iosé do Leste",
de seguinte descrição:

Trecho com extensão de 1.876,90 m, largura de 10,00 m, apresentando p€rimetro de
3.773,80 m e área de 18.769,00 m2, sendo esta a sua descrição: partindo do ponto Pl (inicial)
Leste com coordenadas (589189.71 e9447705.97),medem-se 1.876,90 m até o ponto P2 ( final)
Sul (587917.65 e 944M10.67), medem 1.876,90 m. (Sistema de Coordenadas Geográficas
Datum SIRGAS 2000/UTM 24S).

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO IX) NORTE, EStAdO dO CCATá, CM

l6 de janeiro de 2024.
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Prefeita Municifal em uercício

Página í dê r

.{ -) ô

C
aÍ.'!:

oIooTRP o
dÇ eie()

N0 ô loo0a0P

1 i lAll. 2021

Enderêço: Rua Cel. AntônioJoaquim, 2121 - Centro - Umoeiro do Norte - CeaÉ - CEP:6).910-000
TeleÍone:(88)2142-o88o I www,limoêirodonods(e€ov.br

iiotàtto.



PRTFE TURA OE

LIMOEIRO
DO NORTE

Prefeitura de Limoeiro do Norte
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

de Limoeiro do Noúe

MEMORIAL DESCRITIVO

OBJETO: Trecho da Rua São José do Leste

Localização: Distrito de Bixopá - Limoeiro do Norte-Ce

DESCRIÇÃO DO TRECHO

Trecho com extensão de 1.876,90 m, largura de 10,00 m, apresentando perimentro de

3.773,80 m e fuea de 18.769,00 m'1, sendo esta a sua descrição: partindo do ponto P I (inicial) Leste

com coordenadas (589189.71 e 9447705.97), medem-se 1.876,90 m até o ponto P2 ( final) Sul

(587917.65 e 9448410.67), medern 1.876,90 m. ( Sistema de Coordenadas Geograficas Dahrm

SIRGAS 2000ruTM 24S )

Limoeiro do Norte-Ce, 04 de Dezembro de 2023

José Laureano Maia
Engeúeiro Civil

RNP: 1402020441-9
Matricula: 107646

Rua Cel SindulÍo Chaves. 2071 - Centro - Limoeiro do Norte - CE
CEP:62.930-000- CNPJ: 07 .A91.67410001-72. Email: seinfralimoeiro@omail.com
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Biografia Luís Alves Bezerra (Luizinho Xavier )

Luís Alves Bezerra, natural de Limoeiro do Norte, filho de Pedro
Alves Bezerra e Francisca Florencia de Jesus, nascido no dia 22 de
Abril de'1926, no Distrito Bixopá, dedicou - se ao comercio de secos
e molhados, foi agente comunitário por vária décadas no Distrito,
onde participou do sistema polÍtico candidatando 2 vezes a
vereador pela comunidade sem resultados. Casou - se 2 vezes
onde tiveram 4 filhos, mudou-se para a cidade de Russas - Ce ,

nos anos 80 onde veio a falecer no dia 11 de agosto de 2017, no
Hospital de Messejana com problemas cardíaco. Em Russas
exerceu a função de marchante por 30 anos.



ESTÂDODOCEÂR"{
Municipio de Limoeiro do Norte
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CÁl,lARA [,] r.1f,,4. DO NORTE

Preleharu do Ííunü:qu)

Limoeiro do Norte/CE. 16 de ianeiro de 2024.

Mensagem n" 00412024

Honra-nos submeter à apreciação dessa augusta Casa Legislativa os anexos de
Proietos de Lei gue disÉern sobre a criação de Bairros e Ruas na sede do distrito do
Bixopá.

Atraves das matérias objAo desta Mensagem, propõe-se a criação de Bairros e Ruas
na sede do distrito do Bixopá.

Como é sabido, a sede de distrito, tem sua denominação de vila, sendo considerada
zona urbana o seu território o qual, poÍ isso, pode ser dividido em Bairos e Ruas, cujas
denominações foram defendidas pela própria comunidade do Bixopí e devidamente
justificadas conforme documentos em anexo-

Com os anexos Projetos de Lei, denomina-se os BaiÍros e Ruas da sede do distrito
do Bixopa, de acordo com o que foi apresentado à Ptefeit ra poÍ representantes dessa

comunidade.

Consideran<io o teor <ias matérias, esperamos contâr com o apoio dos sechores
Vereadores para a sua apÍovação.

No ensejo, renovamos nossos protestos de eleva estima e consideração, extensivos aos
seus dienos pâres.

Atenciosamente,

PREFEITURA DO MIINICPIO DE LIMOETRO DO NORTE, Estado do
Ceará, ern 16 de janeiro óe 2024.

SILVA
Prefeita icipal em exercício

A Sue Excelêncie o Senhor
DARLYSONDE LIMA MENDES
Presidente da Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte/CE
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